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01 Instituto Agir, CNPJ 08695558/0001-40, representada 
por Renata Rolim dos Santos Cheira, concorrente a represen-
tante pelo segmento entidades, em razão de não apresentar 
comprovante de sede ou sub-sede, conforme é solicitado no 
edital Art.10°, § 2°, inciso I. A entidade terá o prazo de até 
3 (três) dias úteis, sendo assim, poderá comparecer até o dia 
07/06/2017, na administração do parque, para entrega de do-
cumentação pertinente.

Parque Municipal Ecológico Chico Mendes 
Candidaturas Homologadas
Segmento frequentadores/as:
01 Daniel Pereira, RG 3791260-4;
02 José Anito Esteves Pereira, RG 9975430-7;
03 Adelson Aparecido dos Santos, RG 11339647-8;
04 Douglas Fernandes Costa, RG 22651255-1;
05 Vagner William da Silva Nascimento, RG 4436239-4;
06 Lucas Alcantra da Silva, RG 47781206-5;
07 Rogerio Evangelista Conceição, RG 24975624-9;
08 Carlos Eduardo Alberto, RG 33445816-x;
09 Maria Augusta Miranda, RG 49471016-0;
Segmento trabalhador/a:
01 Sidinei de Carvalho, RG 13403470-3;
Candidaturas indeferidas e suas justificativas:
01 Associação Amigos de Bairros da Cidade Nova São Mi-

guel, CNPJ 55.953.004/0001-86, representada por Ivanildo Lima 
Santos, concorrente a representante pelo segmento entidades, 
em razão de não apresentar cópia do estatuto social, ultima 
ata da eleição e comprovante de sede ou sub-sede, conforme 
é solicitado no edital Art.10°, § 2°, inciso I. A entidade terá o 
prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo assim, poderá comparecer 
até o dia 07/06/2017, na sede administrativa do parque, para a 
entrega de documentação pertinente.

01 Irisleide Vale Berreto, RG 29642436-5, concorrente a 
representante pelo segmento trabalhador, em razão de não 
apresentar cópia do documento comprobatório de vínculo 
empregatício, conforme é solicitado no edital Art.10°, § 1°. A 
candidata terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo assim, 
poderá comparecer até o dia 07/06/2017, na sede administra-
tiva do parque, para a entrega de documentação pertinente.

Parque Municipal Linear Mongaguá – Francisco Me-
negolo

Candidaturas indeferidas e suas justificativas:
01 Marlene de Paula Grativol, RG 8560260-7; 02 Deise 

Cassi Dos Anjos, RG 17330500-3; 03 José Gonçalves Oliveira 
Filho, RG 652426-1; 04 Maria Gorete Ferreira da Silva, RG 
48291862-7; 05 Michele de Campos, RG 4676275-2, concorren-
tes a representantes pelo segmento frequentador, em razão de 
não apresentar autodeclaração, conforme é solicitado no edital 
Art.10°, § 3°, inciso II. Os candidatos terão o prazo de até 3 
(três) dias úteis, sendo assim, poderão comparecer até o dia 
07/06/2017, na sede administrativa do parque, para a entrega 
de documentação pertinente.

01 Associação da Casa dos Deficientes de Ermelino Matara-
zzo, representada por Elizabeth Rodrigues Fonseca, concorrente 
a representante pelo segmento entidades, em razão de não 
apresentar cópia do estatuto social, e comprovante de sede ou 
sub-sede, conforme é solicitado no edital Art.10°, § 2°, inciso I. 
A entidade terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo assim, 
poderá comparecer até o dia 07/06/2017, na sede administra-
tiva do parque, para a entrega de documentação pertinente.

01 Otalicio Tadeu Fernandes de Oliveira, RG 11879146-1, 
concorrente a representante pelo segmento trabalhador, em 
razão de não apresentar cópia do documento comprobatório de 
vínculo empregatício, conforme é solicitado no edital Art.10°, § 
1°. O candidato terá o Prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo as-
sim, poderá comparecer até o dia 07/06/2017, na sede adminis-
trativa do parque, para a entrega de documentação pertinente.

Parque Municipal Olavo Egydio Setubal – Carmo
Candidaturas Homologadas
Segmento frequentadores/as:
01 Mateus Henrique Berto Muradas, RG 47884060-3;
02 Sergio Navarra, RG 10974483-4;
03 Leila Patricia Gomes do Nascimento, RG 3082524-9;
04 Naomi Kanashiro, RG 4178192-2;
05 Koniti Wada, RG 7250634-9;
06 Joel Ribeiro de Santana, RG 15370347-7;
Segmento Entidades:
02 Instituto em Defesa da Cidadania 3 Milenio, CNPJ 

04224512/0001-42, representado por José Luiz Muradas Mu-
radas.

Segmento Trabalhador/a:
02 João Batista Amelio, RG 35250565-5.
Candidaturas indeferidas e suas justificativas:
07 Rogel Stevanelli de Lima, RG 1122369-7; 08 Carmo Apa-

recido da Silva, RG 11457700-6; 09 Geosafa Anderson Noguei-
ra, RG 21998264-8; 10 Neide Maria de Souza, RG 142942269, 
concorrentes a representantes pelo segmento frequentadores, 
em razão de não apresentar autodeclaração, conforme é solici-
tado no edital Art.10°, § 3°, inciso II. Os candidatos terão o pra-
zo de até 3 (três) dias úteis, sendo assim, poderão comparecer 
até o dia 07/06/2017, na sede administrativa do parque, para a 
entrega de documentação pertinente.

01 Cooperativa dos Trabalhadores Ambulantes do Estado 
de São Paulo, CNPJ 08623144/0001-06, representada por Ma-
noel Rafael da Silva, concorrente a representante pelo segmen-
to entidades, em razão de não apresentar última ata da eleição 
da diretoria, conforme é solicitado no edital Art.10°, § 2°, inciso 
I. A entidade terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo assim, 
poderá comparecer até o dia 07/06/2017, na sede administra-
tiva do parque, para a entrega de documentação pertinente.

01 Marcos Raphael Maida, RG 1422463-7, concorrente 
a representante pelo segmento trabalhador, em razão de não 
apresentar cópia do documento comprobatório de vínculo 
empregatício, conforme é solicitado no edital Art.10°, § 1°. O 
candidato terá o Prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo assim, 
poderá comparecer até o dia 07/06/2017, na sede administra-
tiva do parque, para a entrega de documentação pertinente.

GILBERTO TANOS NATALINI
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.040.166-8 – NETELL – Fica determinado que 
seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2013-0.009.909-3 – TELEFONICA – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2013-0.160.161-2 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – 
SVMA/DEPAVE-5.

P.A.: 2010-0.070.209-6. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE - Divisão 
Técnica de Gestão de Parques – SVMA/DEPAVE-5 - CNPJ 
74.118.514/0001-82. CONTRATADA: COMERCIAL MEDEI-
ROS DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA JARDINAGEM LTDA-
-EPP – Contrato n°: 036/SVMA/2010 – Termos de Adita-
mento de Contrato n°: 120/SVMA/2011, 118/SVMA/2012, 
007/SVMA/2014 e 168/SVMA/2014. OBJETO: Prestação 
de serviços técnicos de manejo e conservação no Par-
que Orlando Villas Boas. VALOR: Inicial R$ 472.977,47. Que 
os trabalhos iniciaram em 16/11/2010 foram concluídos em 
15/02/2015 e foram acompanhados em todas as fases pelo 
administrador de cada parque, que atuou como fiscal do De-
partamento de Parques e Áreas Verdes. Que concluídos os 
trabalhos e realizadas as análises necessárias, os resultados 
foram dados como satisfatórios. Que consequentemente, foi 
autorizada pelo Departamento de Parques e Áreas Verdes, na 
pessoa do atual fiscal do Parque Orlando Villas Boas a lavratura 
do presente Termo de Recebimento. Pela Diretora da Divisão 
Técnica de Gestão de Parques, foi dito que tendo em vista as 
conclusões a que chegou a fiscalização, autorizava como de 
fato autorizou o Recebimento Definitivo dos mesmos, ficando 
a Contratada obrigada a prestar a assistência necessária, a fim 
de sanar eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isento 
de emolumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – 
SVMA/DEPAVE-5.

P.A.: 2000-0.002.841-6. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE - Divisão 
Técnica de Gestão de Parques – SVMA/DEPAVE-5 - CNPJ 
74.118.514/0001-82. CONTRATADA: EMPRESA NACIONAL 
DE SEGURANÇA LTDA – Contrato n°: 025/LIMPURB/2000 
– Termos de Aditamento de Contrato n° 001, 002, 003, 
004 e 016/SVMA/2005. OBJETO: Prestação de serviços de 
guarda e vigilância armada nas dependências do Parque 
Aterro Sanitário Jacuí. VALOR: Inicial R$ 1.041.906,40. Que 
os trabalhos iniciaram em 17/07/2000 foram concluídos em 
16/01/2006 e foram acompanhados em todas as fases pelo ad-
ministrador de cada parque, que atuou como fiscal do Departa-
mento de Parques e Áreas Verdes. Que concluídos os trabalhos 
e realizadas as análises necessárias, os resultados foram dados 
como satisfatórios. Que consequentemente, foi autorizada pelo 
Departamento de Parques e Áreas Verdes, na pessoa do atual 
fiscal do Parque Aterro Sanitário Jacuí a lavratura do presente 
Termo de Recebimento. Pela Diretora da Divisão Técnica de 
Gestão de Parques, foi dito que tendo em vista as conclusões 
a que chegou a fiscalização, autorizava como de fato autorizou 
o Recebimento Definitivo dos mesmos, ficando a Contratada 
obrigada a prestar a assistência necessária, a fim de sanar 
eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isento de emo-
lumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 
MEIO AMBIENTE

Departamento de Participação e Fomento a Políticas 
Públicas

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – CADES

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL REFEREN-
TE À HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS A ELEIÇÃO DOS/
AS CONSELHEIROS/AS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL NOS CONSELHOS GESTORES DOS PARQUES MUNICI-
PAIS: CIÊNCIA, ECOLÓGICO CENTRAL DO ITAIM PAULISTA, 
ECOLÓGICO CHICO MENDES, LINEAR MONGAGUÁ – FRAN-
CISCO MENEGOLO E OLAVO EGYDIO SETUBAL – CARMO.

Em 31 de maio de 2017 na sede da Secretaria Municipal 
do Verde e do Meio Ambiente, sito a Rua do Paraíso, n° 387, 
realizou-se a reunião da Comissão Eleitoral com a finalidade de 
analisar as inscrições dos candidatos a conselheiros represen-
tantes da sociedade civil nos Conselhos Gestores dos Parques 
Municipais: Ciência, Ecológico Central do Itaim Paulista, Ecoló-
gico Chico Mendes, Linear Mongaguá – Francisco Menegolo e 
Olavo Egydio Setubal – Carmo.

Segue abaixo Lista das candidaturas analisadas:
Parque Municipal Ciência
Candidaturas indeferidas e suas justificativas:
01 Élida Lidia Campos Penteado, RG 7826510-1; 02 Cecília 

Gonçalves da Silva Santos, RG 11817840-4; 03 Adriana Fran-
cisco, RG 32540483-5; 04 Maria Gorete Ferreira da Silva, RG 
15238091-7; 05 Robson Luiz da Silva, RG 24737221-3; 06 Maria 
de Lurdes Soares Araujo, RG 50602276-6; 07 Ismael Pereira 
dos Santos, RG 24482061-2; 08 Davi Milanez, RG 17331947-6; 
concorrentes a representantes pelo segmento frequentador, em 
razão de não apresentar cópia do documento que comprove a 
maioridade civil, conforme é solicitado no edital Art.10°, § 3°, 
inciso I. Os candidatos terão o prazo de até 3 (três) dias úteis, 
sendo assim, poderão comparecer até o dia 07/06/2017, na 
Associação Comunitária Videira, sito a Rua dos Têxteis, 1349 - 
Cidade Tiradentes , para a entrega de documentação pertinente.

01 União dos Moradores COHAB Santa Etelvina e Adja-
cências, CNPJ 02.583.047/0001-50, representada por Adão de 
Freitas Soares e; 02 Associação Esporte Clube Soares Cidade 
Tiradentes, CNPJ 25.976.797/0001-98, representada por An-
tonio Siares dos Nascimento, concorrentes a representantes 
pelo segmento entidades, em razão de não apresentar cópia do 
estatuto social, ultima ata da eleição e comprovante de sede ou 
sub-sede, conforme é solicitado no edital Art.10°, § 2°, inciso 
I. Os candidatos terão o Prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo 
assim, poderão comparecer até o dia 07/06/2017, na Associa-
ção Comunitária Videira, sito a Rua dos Têxteis, 1349 - Cidade 
Tiradentes , para a entrega de documentação pertinente.

01 Geraldo Antonio da Silva e; 02 Rosenildo da Silva Figuei-
redo, concorrentes a representantes pelo segmento trabalhador, 
em razão de não apresentar cópia do documento comproba-
tório de vínculo empregatício, conforme é solicitado no edital 
Art.10°, § 1°. Os candidatos terão o Prazo de até 3 (três) dias 
úteis, sendo assim, poderão comparecer até o dia 07/06/2017, 
na Associação Comunitária Videira, sito a Rua dos Têxteis, 
1349 - Cidade Tiradentes , para a entrega de documentação 
pertinente.

Parque Municipal Ecológico Central do Itaim Paulista 
Candidaturas Homologadas
Segmento frequentadores/as:
02 Saulo Faustino, RG 17040053-0;
03 Eliana Alves de Souza dos Santos, RG 9906554-x;
04 Rodrigo Rodrigues de Carvalho, RG 34454143-5;
05 Suzana Gomes dos Santos, RG 50894905-1;
Segmento trabalhador/a:
01 Marcio Carmo da Silva, RG 24617985-5;
Candidatura indeferida e sua justificativa:
01 Amarildo Paulo Coelho, concorrente a representante 

pelo segmento frequentador, em razão de não apresentar cópia 
do documento original que comprove a maior idade civil, con-
forme é solicitado no edital, Art.10°, § 3°, inciso I. O candidato 
terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo assim, poderá 
comparecer até o dia 07/06/2017, na administração do Parque, 
para entrega da documentação pertinente.

2012-0.279.910-4
INTERESSADO: Aroumar Distribuidora de Produtos Ali-

mentícios Ltda. ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta 
- TAC n° 050/DECONT-G/2015. I. O Diretor do Departamento de 
Controle da Qualidade Ambiental, de acordo com o Decreto Mu-
nicipal nº 42.833/03 (vigente a época da infração), Lei Federal nº 
9.605/98, Decreto Federal nº 6.514/08 e, através da competência 
a ele delegada pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, tendo em vista a 
lavratura do Termo de Ajustamento de Conduta n° 050/DECONT-
-G/2015 e o Relatório Técnico de Vistoria nº 09/DECONT-12/
GTRAAD/2017, sob fls. 215 a 219, RECEBER DEFINITIVAMENTE 
o acordo firmado no TAC retro mencionado, com a empresa 
“Aroumar Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.” – CNPJ 
n° 60.313.905/0001-43. II. Em conformidade com, o disposto no 
artigo 19º do Decreto Municipal nº 42.833/03 (vigente a época), 
bem como a Cláusula Nona e Cláusula Décima Primeira do TAC 
nº 050/DECONT-G/2015, deverá ser recolhido aos cofres públicos 
o valor referente a 10% (dez por cento) do Auto de Multa nº 67-
005.861-1, corrigido monetariamente, tal como o valor do preço 
público correspondente à lavratura do Termo de Recebimento 
Definitivo, conforme o item “10.3”, da Clausula Décima. III. A 2ª 
Via da Notificação Recibo mencionada no item “II”, bem como o 
Documento de Arrecadação do Município de São Paulo – DAMSP 
mencionado no item “III” deverão ser retirados nesta Secretaria 
do Verde e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 
pagamento imediato na rede bancária e, posterior junção dos 
respectivos comprovantes aos autos mediante o protocolo nesta 
Secretaria, para o seu devido prosseguimento;

2015-0.163.581-2
INTERESSADO: Cia Brasileira de Distribuição. ASSUNTO: 

Termo de Ajustamento de Conduta – TAC nº 084/DECONT-
-G/2017. I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualida-
de Ambiental, de acordo com Decreto Municipal nº 54.421/13, 
em conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decre-
to Federal nº 6.514/08 e, através da competência a ele delegada 
pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, e pelos elementos constantes 
do presente, especialmente a manifestação da Assistência 
Jurídica deste Departamento, que acolhe como razão de decidir, 
CONCEDER o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 
MANIFESTAÇÃO, face ao descumprimento dos item 1.1 da Cláu-
sula Primeira e do item 4.4 da Cláusula Quarta, do TAC Nº 009//
DECONT-G/2015, sob pena de aplicação das multas contratuais 
previstas nos itens 11.1 e 11.5 da Cláusula Décima Primeira no 
valor R$ 58.837,92 (cinquenta e oito mil oitocentos e trinta e 
sete reais e noventa e dois centavos).

2011-0.042.301-6
INTERESSADA: Sergio Silveira da Rocha. ASSUNTO: Termo 

de Ajustamento de Conduta – TAC nº 005/DECONT-G/2015. 
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, de acordo com o Decreto Municipal nº 42.833/03 
(vigente a época), Lei Federal nº 9.605/98, Decreto Federal nº 
6.514/08 e, através da competência a ele delegada pela Portaria 
nº 105/SVMA-G/04, e pelos elementos informativos constantes 
do presente, especialmente a manifestação da Assistência Ju-
ridica deste Departamento, que acolho como razão de decidir: 
DETERMINO a aplicação de multa contratual no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), conforme Cláusula Nona, itens 9.1 
do TAC nº 0005/DECONT-G/2015. II – O interessado poderá 
apresentar Defesa no prazo de 15 (quinze) dias ou comparecer 
a esta Secretária para retirada de guia de multa para recolhi-
mento do valor ao Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável – FEMA, conforme item 9.12 da Cláu-
sula Nona. III – Nos termos do art. 19 da Portaria 33/SVMA/16, 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, deverá o inte-
ressado recolher o valor de multa devidamente atualizada, por 
meio de extração de 2ª via da notificação recibo, a ser obtida 
no Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, sob pena de sua inscrição na divida ativa 
e no CADIN, bem como sua cobrança judicial, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas e judiciais cabíveis.

2015-0.303.129-9
INTERESSADO: Antonio Verissimo da Silva. ASSUNTO: 

Requerimento de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC. 
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Am-
biental, de acordo com Decreto Municipal nº 54.421/13, em 
conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decreto 
Federal nº 6.514/08 e, através da competência a ele delegada 
pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, e pelos elementos constantes 
do presente, especialmente a manifestação da Assistência 
Jurídica deste Departamento, que acolhe como razão de decidir, 
CONCEDER o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 
MANIFESTAÇÃO, quanto ao Relatório Técnico de Vistoria nº 
115/DECONT-12/2017, sob pena de indeferimento do presente 
Requerimento de Termo de Ajustamento de Conduta.

2015-0.063.599-1
INTERESSADA: YA Arquitetos Associados Ltda. ASSUNTO: 

Termo de Ajustamento de Conduta - TAC nº 079/DECONT-
-G/2015. I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualida-
de Ambiental, de acordo com Decreto Municipal nº 54.421/13, 
em conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o 
Decreto Federal nº 6.514/08 e, por meio da competência a ele 
delegada pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, e pelos elementos 
informativos constantes do presente, especialmente a manifes-
tação da Assistência Jurídica deste Departamento, que acolho 
como razão de decidir, DETERMINO a aplicação de multa con-
tratual no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme Cláu-
sula Décima, item 12.3 do TAC nº 077/DECONT-G/2012. II. Nos 
termos do art. 19 da Portaria 33/SVMA/16, transcorrido o prazo 
sem a interposição de recurso, deverá o interessado recolher o 
valor da multa devidamente atualizado, por meio de extração 
de 2ª via da notificação recibo, a ser obtida no Departamento 
de Controle da Qualidade Ambiental, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de sua inscrição na divida ativa e no CADIN, bem 
como sua cobrança judicial, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas e judiciais cabíveis.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 DIVERSOS
EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - 

SVMA/DEPAVE-5. P.A.: 2006-0.319.048-7. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
- Divisão Técnica de Gestão de Parques – SVMA/DEPAVE-5 
- CNPJ 74.118.514/0001-82. CONTRATADA: FLORESTANA 
PAISAGISMO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – Pregão 
n° 006/SVMA/2007 – Contrato n° 034/SVMA/2007 – Ter-
mos de Aditamento de Contrato n° 040/SVMA/2008. OB-
JETO: Prestação de serviços técnicos de manejo e conser-
vação no Parque Colina de São Francisco. VALOR: Inicial R$ 
174.000,90. Que os trabalhos iniciaram em 03/09/2007 foram 
concluídos em 03/09/2008 e foram acompanhados em todas as 
fases pelo administrador de cada parque, que atuou como fiscal 
do Departamento de Parques e Áreas Verdes. Que concluídos 
os trabalhos e realizadas as análises necessárias, os resultados 
foram dados como satisfatórios. Que consequentemente, foi 
autorizada pelo Departamento de Parques e Áreas Verdes, na 
pessoa do atual fiscal do parque Colina de São Francisco a la-
vratura do presente Termo de Recebimento. Pela Diretora da Di-
visão Técnica de Gestão de Parques, foi dito que tendo em vista 
as conclusões a que chegou a fiscalização, autorizava como de 
fato autorizou o Recebimento Definitivo dos mesmos, ficando a 
Contratada obrigada a prestar a assistência necessária, a fim de 
sanar eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isento 
de emolumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.

 SEI 6027.2017/0000337-6
I - À vista da competência que me foi delegada pelo inciso 

IX, do artigo 1º, do Decreto n º 19.512 de 20/03/1984, artigo 
1º do Decreto nº 40.384, de 03/04/01, artigo 5º do Decreto n? 
50.733/09 de 14/07/2009 e Portaria nº 090/SVMA/2016, bem 
como dos elementos e das manifestações contidas no presente, 
AUTORIZO o recebimento, sem quaisquer ônus ou encargos à 
Municipalidade, de 01 (um) Scanner de mesa Scanjet Modelo 
G2410 – L2694A HP –NS:CN7C551OMF, descrito no documento 
juntado SEI 3181174, doado por MARCELO PRADO LIPARI, 
portador da cédula de identidade nº 18.766.447-X e inscrito 
no CPF sob o nº 103.146.058-60, no valor total de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais).

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2015-0.159.989-1
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambien-

tal. Interessado: GRAFICA IZEPPI LTDA – EPP. Local: Rua Oscar 
Schuring, 149, Freguesia do Ó – São Paulo - SP. I. À vista dos 
elementos constantes no P.A. 2014-0.159.989-1 e inciso VI do 
artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 
3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformi-
dade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/
CADES/2016, INDEFIRO o pedido de Solicitação de Licença 
Ambiental tendo em vista que a empresa GRAFICA IZEPPI LTDA 
– EPP, CNPJ: 49.464.118/0001-60, na Rua Oscar Schuring, 149, 
Freguesia do Ó – São Paulo - SP., não respondeu a tentativa de 
contato publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo no 
dia 21/10/2016., solicitando documentação complementar. O 
interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 
72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2011-0.180.338-6
INTERESSADO: Flam Administração e Empreendimentos 

LTDA. ASSUNTO: Análise pedido de dilação de prazo. I. No 
exercício da competência que me foi atribuída pelo Decreto 
Municipal nº 42.833/03 (vigente à época), em conformidade 
com a Lei Federal nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 6.514/08; e pelos elementos constantes do presen-
te, em especial a manifestação da Assistência Jurídica deste 
Departamento sob fls. retro, que acolho como razão de decidir: 
DEFIRO a concessão de 60 (sessenta) dias, a contar da sua pu-
blicação, para apresentação da proposta de reparação do dano 
ambiental do T.A.C de nº 2011-0.180.338-6.

2015-0.325.453-0
INTERESSADO: AYMAN YOUNES. ASSUNTO: Termo de 

Ajustamento de Conduta nº 002/DECONT-G/2017. I. O Diretor 
do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, de 
acordo com o Decreto Municipal nº 54.421/13, com a Lei 
Federal nº 9.605/98, e com o Decreto Federal nº 6.514/08 e, 
através da competência a ele delegada pela Portaria nº 105/
SVMA-G/04, à vista da manifestação da Assistência Jurídica do 
DECONT, que acolhe como razão de decidir, DEFERIR o prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da sua publicação, para que o 
interessado apresente novo local de plantio reparatório, visando 
o aditamento do TAC.

 2015-0.008.582-7
Assunto: Solicitação de Certificado de Dispensa da Li-

cença Ambiental. Empreendedor: PLASTIRON INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. Local: Av. Paulo Guilguer Reimberg, 
3704, Sala 2 – Jardim Novo Horizonte CEP: 04856-200 – São 
Paulo/SP. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-
0.008.582-7 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, 
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgâni-
ca do Município, e em conformidade com o disposto na Lei 
nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o 
pedido de solicitação de Certificado de Dispensa de Licença 
Ambiental, da empresa PLASTIRON INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA (CNPJ: 55.263.149/0002-36), pois até a presente data ne-
nhuma manifestação foi apresentada pelo interessado, quanto 
a complementação de documentos elencados no comunique–se 
453/2016 publicado no DOC em 16/09/2016. O interessado 
poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da publicação deste despacho, nos termos do art. 72 do Decreto 
Municipal 51.714/10.

 2015-0.186.222-3
INTERESSADO: Rosenil Gracioli de Jesus. ASSUNTO: Ter-

mo de Ajustamento de Conduta nº 018/DECONT-GAB/2016. I. 
No exercício da competência que me foi atribuída pelo Decreto 
Municipal nº 54.421/13, que revogou o Decreto Municipal nº 
42.833/03, em conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/08, e pelos ele-
mentos constantes do presente, em especial a manifestação 
da Assistência Jurídica deste Departamento sob fls. retro, que 
acolho como razão de decidir: AUTORIZO EXCEPCIONAL-
MENTE de acordo com a Manifestação Técnica de fls. 386/387, 
a doação de 11 exemplares arbóreos ao viveiro Manequinho 
Lopes, que deverá ser comprovada no prazo de 15 (quinze) dias 
a contar da publicação deste despacho.

2010-0.205.786-4
INTERESSADO: Daniel Kitawara Wada .ASSUNTO: In-

deferimento de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC. I. O 
Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, 
de acordo com Decreto Municipal nº 42.833/03, (vigente a 
época), em conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e com 
o Decreto Federal nº 6.514/08 e, através da competência a ele 
delegada pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, e pelos elementos 
constantes do presente, especialmente a manifestação da As-
sistência Jurídica deste Departamento, que acolhe como razão 
de decidir, CONCEDER o prazo de 15 (quinze) dias para apre-
sentação de MANIFESTAÇÃO, para justificar o não atendimento 
dos “Comunique-se”, sob pena de indeferimento do presente 
Requerimento de Termo de Ajustamento de Conduta.

2015-0.239.476-2
INTERESSADO: Valter Correia da Silva. ASSUNTO: Termo 

de Ajustamento de Conduta – TAC nº 063/DECONT-G/2015. 
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Am-
biental, de acordo com o Decreto Municipal nº 54.421/13, Lei 
Federal nº 9.605/98, Decreto Federal nº 6.514/08 e, através da 
competência a ele delegada pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, 
tendo em vista a lavratura do Termo de Ajustamento de Condu-
ta n° 063/DECONT-G/2015 sob fls. 46 a 56 e Relatório Técnico 
de Vistoria nº 16/DECONT-12/ GTRAAD / 2017, sob fls. 125 a 
129 do presente Processo Administrativo, RECEBE DEFINITI-
VAMENTE, o acordo firmado no TAC retro mencionado, com o 
Sr. “Valter Correia da Silva.– CPF nº 041.304.888-80”. II – Em 
conformidade com o disposto no artigo 24 do Decreto Munici-
pal 54.421/13, bem como Cláusula Décima Primeira do TAC nº 
063/DECONT-G/2015, o Sr. “Valter Correia da Silva.”, deverá 
recolher aos cofres públicos o valor referente a 60% ( sessenta 
por cento) do Auto de Multa nº 67-011.346-8, corrigido mone-
tariamente, tal como o valor do preço público correspondente à 
lavratura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme item 
10.3 da Cláusula Décima. III – A 2ª Via da Notificação Recibo 
mencionada no item “II”, bem como o Documento de Arrecada-
ção do Município de São Paulo – DAMSP mencionado no item 
anterior, deverão ser retirados nesta Secretaria do Verde e Meio 
Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para pagamento 
imediato na rede bancária e, posterior junção dos respectivos 
comprovantes aos autos mediante o protocolo nesta Secretaria, 
para o seu devido prosseguimento;
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